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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2024 

PROCESSO Nº 2748/2024 

OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de insumos odontológicos, com o intuito 

de suprir as necessidades dos Postos de Saúde da Família (PSF), de acordo com o ANEXO 

I – Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste edital. 

COMUNICADO 

I – A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, por intermédio de seu Secretário 

Municipal de Saúde (por força do Decreto de delegação de competência nº. 3.828/2022), no 

uso de suas atribuições, informa a todos que diante da análise providenciada (Ofícios nº. 

740/2024 e 787/2024) e parecer jurídico sobre o tema, o qual ACOLHO como razão de 

decidir, ANULO os itens 100; 101; 102; 103; 104; 105; 106; 107; 108 do Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 096/2024. 

II – Outrossim, pelo princípio da autotutela, o qual confere poderes a Administração Pública 

de rever seus atos, somando-se ao princípio da legalidade, julgamento objetivo das propostas 

e vantajosidade, informo que o certame será REABERTO para os itens 87 e 248, isso porque 

a licitante vencedora do item 87 necessita retificar o valor lançado na plataforma para que o 

valor da “cota principal” seja idêntico ao da “cota reservada”. Por sua vez, o licitante 

vencedor do item 248 necessita encaminhar as declarações constantes em Edital e certidão 

de falências e concordata atualizada. 

III – Diante de tal providência, fica reaberta a sessão para os itens 87 e 248 do Pregão 

Eletrônico nº. 96/2024, na data de 02 de outubro de 2.024 às 09:00 horas.  

IV – Por fim, em razão da anulação dos itens 100 a 108 do certame, com fulcro no art. 165, 

inciso I, alínea “d”, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição recursal 

sobre tal anulação contados a partir da data de sua publicação.  

V – Publique-se e encaminhe-se para as providências de praxe. 

Santo Antônio de Posse, 19 de setembro de 2024. 

 

Paulo José Rodrigues de Souza 

Secretário Municipal de Saúde 
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